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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Portaria no 15012022
De 22 de Setembro de 2022

DrsPÓE SOBRE AMPLTAçÂO DA
CARGA HORÁRN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AOUIDABÃ, ESTAOO OE
SERGIPE, no uso das âtribuições que lhe são conferidas nos termos do Art.62,
incisos lX da Lei Orgânica do Município de 05 de março de 1990,

Considerando o requerimento da servidora Eliane Vieira de Souza, com
documentos comprobatórios e fundamentação plausível:

Considerando a maniÍestação favorável da Secretaria Municipal de Educação
através do oficio no 17912022, averbando que náo haverá prejuízo à prestaçâo
dos serviços educacionais;

conglderando a autorização legislativa consubstanciada na Lei orgânica, de 0s
de Março de 1990, Art.140, em acordo com a Lei no gll2}2} do estatuto do
Magistério, Art.22, § 30.

RESOLVE,

Art. 10 Ampliar 200 (duzentas) horas, da jornada de trabalho da
servidora Municipar Ellane vlelra de souza, matrÍcula no 000g62, com
fundamento na Lei do Estatuto do Magistério, de 1s de dezembro de 202ó, sem
prejuízo de sua remuneração.

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

E, 22 de setembro de 2022.
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